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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 044/2008 

 
 

Autoriza a celebração de Convênio com 

a Associação Comercial e Industrial de 

Taubaté (ACIT). 

 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PREX-

587/08, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica a Reitora da Universidade de Taubaté autorizada a celebrar 

Convênio com a Associação Comercial e Industrial de Taubaté (ACIT), com o objetivo de 

criar, aperfeiçoar e manter, por meio do NUPES, um banco de dados geoeconômico municipal 

e realizar pesquisa de amostra domiciliar de ocupação, renda e escolaridade. 

  

Art. 2º  O presente convênio terá validade no período de 22 de agosto de 2008 a 

31 de dezembro de 2010, podendo ser renovado de acordo com o interesse das partes, 

desde que uma não notifique a outra, por escrito, com antecedência mínima de 02 (dois) 

meses de seu término, da intenção de não prorrogá-lo, sem prejuízo da conclusão das 

atividades em curso. 

 

Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 22/8/2008. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 28 de agosto de 2008. 

 

 

MARIA LUCILA JUNQUEIRA BARBOSA 

 REITORA 

 
Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 02 de setembro de 2008. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 

  SECRETÁRIA 


